
    Departamento de Física 

     Candidatura para Base de Recrutamento de Monitores 

(Até 4 de Setembro de 2013) 

 

O Departamento de Física informa que até 4 de Setembro de 2013 estão abertas as 

candidaturas para Base Ordenada de Recrutamento de Monitores para funções de: 

      1- Apoio à docência de aulas laboratoriais de Física 

      2- Apoio à docência de aulas teórico-práticas de Física 

Os candidatos devem ser titulares do Mestrado em Física,  do Mestrado Integrado em 

Engenharia Biomédica e Biofísica,  do Mestrado em Engenharia Física ou equivalentes que 

possibilitem a sua aceitação como alunos de doutoramento do Departamento de Física à altura 

prevista de entrada em funções.(*) 

Têm preferência os candidatos inscritos nos programas de Curso de Doutoramento do 

Departamento de Física(**). 

 

São critérios de avaliação, 

     - a qualidade do CV apresentado 

     - a integração nos planos de formação do DF 

     - a relevância da formação já adquirida para as funções a desempenhar 

     - a disponibilidade para as funções pretendidas 

 

 

As candidaturas serão avaliadas pelo júri: 

    António Amorim, Prof. Catedrático, Presidente do D. Física 

    Eduardo Ducla Soares, Prof. Catedrático 

    Maria Margarida Godinho, Prof. Catedrática 

    Margarida Maria Telo da Gama, Prof. Catedrática 

    José Manuel Rebordão, Investigador Coordenador 

    Vladimir Konotop, Professor Catedrático 

    Ana Maria Ferreira Nunes, Professor Associado c/ Agreg. 

    Luis Filipe Lopes Bento, Professor Associado. 

 

As candidaturas encontram-se abertas em permanência e devem ser instruídas com: 

     * Carta de intenção com a disponibilidade do candidato para as funções (1, 2, domínios). 

     * CV detalhado. 

     * Cópia dos documentos comprovativos das habilitações e da classificação obtida nas 

disciplinas. 

     * Quaisquer outros documentos relevantes para apreciação do mérito do candidato, 

e devem ser enviadas por email para o Departamento de Física,  mjsimoes@fc.ul.pt. 

 

(*) Não abrangidos por regulamentos de incompatibilidade aplicáveis a esta actividade.  

(**) Serão apoiados os pedidos de reavaliação do pagamento de Propinas de Doutoramento. 


